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CARTA DE ERRATA 

PORTARIA GP/MLC/ Nº 108/2026

O MUNICÍPIO DE LAGUNA CARAPÃ/MS,  neste  ato  representado pelo  Prefeito
Municipal,  considerando  a  necessidade  de  correção  do  conteúdo  da  publicação
referente  à  Portaria  GP/MLC/Nº  108/2026,  que  ocorreu  no  Diário  Oficial  da
Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul – ASSOMASUL, edição nº 4.032,
de 13 de fevereiro de 2026, em atenção ao princípio da autotutela administrativa,
torna pública a retificação desta nos termos a seguir: 

ONDE SE LÊ:

Art.  1º  Ficam designados os servidores titulares e suplentes, responsáveis  pela
remessa  de  dados  referentes  aos  módulos  ‘PLANEJAMENTO’,  ‘EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA’, ‘REGISTROS CONTÁBEIS’ E ‘GESTÃO FISCAL’ do sistema E-SFINGE,
das  unidades  jurisdicionadas  da  Prefeitura  Municipal  de  Laguna  Carapã/MS,
conforme disposto abaixo:

[...]

Módulo Execução Orçamentária:

RESPONSÁVEL  TITULAR  -  EMPENHOS  E  LIQUIDAÇÕES  E
RESPECTIVAS ANULAÇÕES,  REFERENTES À PREFEITURA E
AOS FUNDOS MUNICIPAIS 

SUPLENTE

Luan Gabriel dos Santos Dias Matrícula nº 5172
Elisandra
Rech

Matrícula  nº
2276

       

LEIA-SE:

Art.  1º  Ficam designados os servidores titulares e suplentes, responsáveis  pela
remessa  de  dados  referentes  aos  módulos  ‘PLANEJAMENTO’,  ‘EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA’, ‘REGISTROS CONTÁBEIS’ E ‘GESTÃO FISCAL’ do sistema E-SFINGE,
das  unidades  jurisdicionadas  da  Prefeitura  Municipal  de  Laguna  Carapã/MS,
conforme disposto abaixo:

[...]

Módulo Execução Orçamentária:

RESPONSÁVEL  TITULAR  -  EMPENHOS  E  LIQUIDAÇÕES  E
RESPECTIVAS ANULAÇÕES,  REFERENTES À PREFEITURA E

SUPLENTE



AOS FUNDOS MUNICIPAIS 

Wictor  Wagner  Leite  dos
Santos

Matrícula nº 4776
Elisandra
Rech

Matrícula  nº
2276

       

ONDE SE LÊ:

Art. 10 Revoga-se a Portaria GP/MLC/Nº 847/2025.

LEIA-SE:

Art. 10 Revoga-se a Portaria GP/MLC/Nº 008/2026.

Mantém-se os demais artigos inalterados.

Laguna Carapã/MS, 18 de fevereiro de 2026.
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